
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 031/2023, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Seridó/RN, no
uso das atribuições e competências dispostas no Regimento Interno
da Câmara Municipal e, ainda:
Considerando o evento festivo-cultural denominado Santo Antonio
do  Povo,  que  tradicionalmente  é  comemorado  no  município  no
período de 9 a 12 de junho,
Considerando  o  feriado  municipal  do  dia  8  de  junho  alusivo  à
comemoração  religiosa  de  Corpus  Crhisti,  inclusive  o  Ato
Normativo Estadual tornou facultativo o expediente nos dias 8 e 9
de junho,
 
 
R ES O L V E:
 
 

Suspender  as  atividades  administrativas  e  legislativas  da
Câmara Municipal de Santana do Seridó nos dias 8, 9 e 12 de
junho de 2023, retomando o expediente funcional no dia 13 de
junho e aprazando a 13ª sessão ordinária para o dia 19 de
junho.
 
 

Publique-se.
 
 
 
 
 
Ver. Ivan Dantas de Souza
Presidente
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